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Alteração 88
France Jamet

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) Desde que o Regulamento (UE) 
2017/2107 do Parlamento Europeu e do 
Conselho8 foi adotado, a Comissão 
Internacional para a Conservação dos 
Tunídeos do Atlântico (CICTA) adotou, 
nas suas reuniões anuais de 2017, 2018, 
2019 e 2021, algumas medidas 
juridicamente vinculativas para a 
conservação dos recursos haliêuticos sob a 
sua alçada. Além disso, a UE ainda não 
aplicou as medidas juridicamente 
vinculativas adotadas na reunião anual de 
2006 da CICTA relativas às atividades de 
cultura do atum-rabilho.

(1) Desde que o Regulamento (UE) 
2017/2107 do Parlamento Europeu e do 
Conselho2 foi adotado, a Comissão 
Internacional para a Conservação dos 
Tunídeos do Atlântico (CICTA) adotou, 
nas suas reuniões anuais de 2017, 2018, 
2019, 2021 e 2022, algumas medidas 
juridicamente vinculativas para a 
conservação dos recursos haliêuticos sob a 
sua alçada.

_________________
8 Regulamento (UE) 2017/2107 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 
de novembro de 2017, que estabelece 
medidas de gestão, de conservação e de 
controlo aplicáveis na zona da Convenção 
da Comissão Internacional para a 
Conservação dos Tunídeos do Atlântico 
(CICTA) e que altera os Regulamentos 
(CE) n.º 1936/2001, (CE) n.º 1984/2003 e 
(CE) n.º 520/2007 do Conselho (JO L 315 
de 30.11.2017, p. 1).

Or. fr

Alteração 89
France Jamet

Proposta de regulamento
Considerando 2
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Texto da Comissão Alteração

(2) Por conseguinte, há que alterar o 
Regulamento (UE) 2017/2107, a fim de 
transpor para o direito da União as medidas 
da CICTA relativas aos tunídeos tropicais, 
ao atum‑voador do Norte e do Atlântico 
Sul, ao veleiro, ao espadim-azul e ao 
espadim‑branco, à comunicação de dados 
sobre os peixes de bico e ao 
tubarão‑anequim, bem como as relativas ao 
programa de observação e às 
responsabilidades dos observadores 
científicos e uma atualização da lista de 
espécies da CICTA.

(2) Por conseguinte, há que alterar o 
Regulamento (UE) 2017/2107, a fim de 
transpor para o direito da União as medidas 
da CICTA relativas aos tunídeos tropicais, 
ao atum-voador do Mediterrâneo, ao 
atum-voador do Atlântico Norte e do 
Atlântico Sul, ao veleiro, ao espadim-azul 
e ao espadim-branco, à comunicação de 
dados sobre os peixes de bico, ao 
tubarão-anequim do Atlântico Norte e do 
Atlântico Sul e às capturas acessórias de 
tartarugas, além das disposições relativas 
à pesca ilegal, não declarada e não 
regulamentada (INN), bem como as 
relativas a um programa de observação 
que inclua as responsabilidades dos 
observadores científicos e uma atualização 
da lista de espécies da CICTA.

Or. fr

Alteração 90
France Jamet

Proposta de regulamento
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) É necessário alterar o Regulamento 
(UE) XX/20229, a fim de incorporar no 
direito da União as medidas relativas à 
declaração de reporte anual dos 
Estados-Membros da exploração e a 
determinadas obrigações em matéria de 
enjaulamento.

(3) É necessário alterar o Regulamento 
(UE) XX/20239, a fim de incorporar no 
direito da União disposições sobre a gestão 
do atum-rabilho relacionadas com 
definições, transferências de quotas, 
proibição de retenção, pesca desportiva e 
recreativa, registo de explorações, 
comunicação de informações, 
autorizações de transferência, 
identificadores de enjaulamento, 
autorizações de enjaulamento, operações 
de enjaulamento e respetiva 
monitorização por vídeo, controlo do 
enjaulamento e atividades de controlo da 
colheita nas explorações após o 
enjaulamento.
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_________________ _________________
9 Proposta ainda não adotada pelos 
colegisladores — COM (2019) 619 Final 
de 28.11.2019.

9 Proposta ainda não adotada pelos 
colegisladores — COM (2019) 619 Final 
de 28.11.2019.

Or. fr

Alteração 91
France Jamet

Proposta de regulamento
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) É provável que certas disposições 
das recomendações da CICTA sejam 
alteradas nas suas próximas reuniões 
anuais, devido à introdução de novas 
medidas técnicas e de gestão aplicáveis às 
pescarias regidas pela Convenção CICTA. 
Assim, a fim de incorporar rapidamente no 
direito da União as futuras alterações das 
recomendações da CICTA antes do início 
da campanha de pesca, importa que o 
poder de adotar atos nos termos do 
artigo 290.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia seja 
delegado na Comissão no que diz respeito 
aos seguintes aspetos: limitações da 
capacidade para os tunídeos tropicais e 
comunicação do plano anual de 
capacidade de pesca para estes; reporte 
anual para o atum-patudo, o atum-voador 
do Atlântico Norte e do Atlântico Sul e o 
espadarte do Atlântico Norte e do 
Atlântico Sul; planos de gestão para os 
dispositivos de concentração de peixes 
(DCP); número de boias instrumentais; 
requisitos aplicáveis aos DCP; 
informações a apresentar pelos navios no 
referente aos DCP; períodos em que os 
DCP são proibidos; restrições do número 
de navios que pescam atum-voador do 
Atlântico Norte; plano de gestão do 
espadarte do Atlântico Norte; condições 

(4) É provável que certas disposições 
das recomendações da CICTA sejam 
alteradas nas suas próximas reuniões 
anuais, devido à introdução de novas 
medidas técnicas e de gestão aplicáveis às 
pescarias regidas pela Convenção CICTA. 
Assim, a fim de incorporar rapidamente no 
direito da União as futuras alterações das 
recomendações da CICTA antes do início 
da campanha de pesca, importa que o 
poder de adotar atos nos termos do 
artigo 290.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia seja 
delegado na Comissão no que diz respeito 
às condições para autorizar a captura e a 
manutenção a bordo de tubarão-anequim, 
bem como à gestão do atum-rabilho, aos 
prazos para a comunicação de 
informações, aos períodos das campanhas 
de pesca, ao conteúdo das declarações de 
reporte, às disposições em matéria de 
prestação de cuidados, às derrogações 
para designação de zonas de pesca, navios 
e artes de pesca, à derrogação para a 
pesca de atum-rabilho para fins de 
exploração, às condições de destacamento 
de observadores regionais para as 
explorações, às obrigações dos 
Estados-Membros e ao conteúdo dos 
relatórios de enjaulamento anuais.
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para autorizar a captura e a manutenção a 
bordo de tubarão-anequim; requisitos para 
maximizar a probabilidade de 
sobrevivência das tartarugas marinhas; 
percentagem mínima de cobertura pelos 
observadores e medição da percentagem 
de cobertura; e alteração da lista de 
espécies da CICTA.

Or. fr

Alteração 92
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea f-A) (nova)
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 4 – parágrafo 1 – ponto 34 (novo)

Texto da Comissão Alteração

f-A) É aditado o seguinte ponto 34:
«(34) “Palangres calados a baixa 
profundidade”, palangres em que a 
maioria dos anzóis é utilizada para pescar 
a profundidades inferiores a 
100 metros.»;

Or. en

Justificação

Reflete melhor a Recomendação 22-12.

Alteração 93
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 2
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 5-A – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Até 31 de janeiro de cada ano, os 1. Até 31 de janeiro de cada ano, os 
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Estados-Membros elaboram um plano 
anual de capacidade/pesca.

Estados-Membros adotam o seu plano 
anual de capacidade/pesca.

Or. en

Justificação

Redação mais precisa, clarificação linguística.

Alteração 94
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 2-A (novo)
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 5-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-A) É aditado o seguinte artigo:
«Artigo 5.º-B
Pesca recreativa do atum-voador do 
Mediterrâneo
1. As pessoas singulares ou coletivas que 
exercem atividades de pesca recreativa 
não podem capturar, manter a bordo, 
transbordar ou desembarcar mais do que 
três espécimes de atum-voador do 
Mediterrâneo por navio por dia.
2. É proibido comercializar atum-voador 
do Mediterrâneo capturado em atividades 
de pesca recreativa.
3. Os Estados-Membros fornecem à 
Comissão e ao Secretariado da CICTA a 
lista de todos os navios de pesca recreativa 
autorizados a capturar atum-voador do 
Mediterrâneo, pelo menos 15 dias antes 
do exercício das atividades. Os navios não 
incluídos nessa lista não são autorizados 
a capturar atum-voador do 
Mediterrâneo.»;

Or. en
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Justificação

Recomendação 22-05 da CICTA em conformidade com o artigo 55.º, n.º 3, do Regulamento 
(CE) n.º 1224/2009. Na recomendação apenas é referida a proibição de comercializar. Não 
há qualquer referência a «vender».

Alteração 95
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 6-A – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Nenhum espécime de tunídeo 
tropical capturado por um cercador com 
rede de cerco com retenida pode ser 
devolvido ao mar a partir do momento em 
que, durante o lance, a rede esteja 
completamente fechada e em que mais de 
metade da rede tenha sido alada. Se um 
problema técnico afetar o processo de 
fecho ou alagem da rede impedindo a 
aplicação desta regra, a tripulação deve 
envidar todos os esforços para libertar os 
tunídeos na água o mais rapidamente 
possível.

2. Os espécimes de tunídeo tropical 
capturados por um cercador com rede de 
cerco com retenida não podem ser 
devolvidos ao mar a partir do momento em 
que, durante o lance, a rede esteja 
completamente fechada e em que mais de 
metade da rede tenha sido alada. Caso um 
problema técnico afete o fecho ou alagem 
da rede, os capitães ou, em seu nome, a 
tripulação devem fazer todos os possíveis 
para libertar os tunídeos na água o mais 
rapidamente possível.

Or. fr

(Regulamento (UE) 2017/2107, artigo 6.º-A, n.º 2)

Alteração 96
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 8
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 10 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Todos os DCP colocados impeçam 
o enredamento, em conformidade com as 

a) Asseguram que todos os DCP 
colocados impeçam o enredamento, em 
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orientações constantes do anexo 5 da 
Recomendação 19-02;

conformidade com as orientações 
constantes do anexo 5 da Recomendação 
21-01;

Or. en

Justificação

O texto da Recomendação 21-01 da CICTA é transposto de forma mais precisa.

Alteração 97
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 11
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 14 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros asseguram 
que, nos quinze dias anteriores ao início 
dos períodos de defeso estabelecidos nos 
termos do direito da União, os seus navios 
não colocam DCP derivantes.

1. Os Estados-Membros asseguram 
que, nos quinze dias anteriores ao início 
dos períodos de defeso estabelecidos nos 
termos do direito da União, os navios que 
arvoram o seu pavilhão não colocam DCP 
derivantes.

Or. fr

Alteração 98
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 11
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 14 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros cujos navios 
exerçam a pesca dirigida aos tunídeos 
tropicais:

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que os navios que arvoram o 
seu pavilhão e que estão autorizados a 
pescar tunídeos tropicais:

Or. en
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Justificação

Não é adequado referir que estas alíneas dizem respeito apenas ao estabelecimento de uma 
cobertura mínima por observadores, uma vez que também incluem obrigações de 
comunicação de informações, o que é diferente.

Alteração 99
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 11
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 14 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros cujos navios 
exerçam a pesca dirigida aos tunídeos 
tropicais:

2. Os Estados-Membros cujos navios 
arvorem o seu pavilhão e exerçam a pesca 
dirigida aos tunídeos tropicais:

Or. fr

Alteração 100
Clara Aguilera

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 20
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 27-A – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Em derrogação do artigo 15.º, 
n.º 1, do Regulamento (UE) 
n.º 1380/2013, os Estados-Membros que 
tenham esgotado 80 % da sua quota 
asseguram que os navios que arvoram o 
seu pavilhão libertem todos os 
espadins-azuis (Makaira nigricans), todos 
os espadins-brancos (Tetrapturus albidus) 
e todos os espadins‑petos (Tetrapturus 
georgei) que estejam vivos quando 
chegam a bordo.

Suprimido

Or. en
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Justificação

De acordo com a Recomendação 19-05 da CICTA, os Estados-Membros devem adotar 
medidas para acabar o mais rapidamente possível com a sobrepesca de espadins-azuis e 
reconstituir as unidades populacionais de espadins-azuis e de 
espadins-brancos/espadins‑petos nos respetivos níveis de BMSY. Para tal, nenhuma espécie 
de espadim pode ser mantida a bordo. A presente alteração deve substituir a alteração 20 do 
projeto de relatório.

Alteração 101
Clara Aguilera

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 20
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 27-A – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os palangreiros pelágicos e os 
cercadores com rede de cerco com retenida 
da União libertam prontamente no mar os 
espadins-azuis e os 
espadins‑brancos/espadins‑petos que 
estejam vivos durante a alagem, tendo 
devidamente em conta a segurança dos 
membros da tripulação, da forma que cause 
o mínimo de danos possível e maximize a 
sua sobrevivência após a libertação.

2. Na medida do possível, os 
palangreiros pelágicos e os cercadores com 
rede de cerco com retenida da União 
libertam prontamente no mar os 
espadins-azuis e os 
espadins‑brancos/espadins‑petos que 
estejam vivos durante a alagem, tendo 
devidamente em conta a segurança dos 
membros da tripulação, da forma que cause 
o mínimo de danos possível e maximize a 
sua sobrevivência após a libertação.

Or. en

Justificação

A Recomendação 19-05 da CICTA é transposta de forma mais precisa.

Alteração 102
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 20
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 27-A – n.º 4
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Texto da Comissão Alteração

4. Os Estados-Membros asseguram 
que o capitão e os membros da tripulação 
dos seus navios de pesca recebam 
formação adequada, conheçam e utilizem 
técnicas adequadas de atenuação, 
identificação, manipulação e libertação e 
mantenham a bordo todo o equipamento 
necessário para a libertação dos espadins, 
em conformidade com as normas mínimas 
para os procedimentos de manipulação em 
segurança, especificadas no anexo 1 da 
Recomendação 19-05, por meio de 
orientações elaboradas para a sua frota.

4. Os Estados-Membros asseguram 
que o capitão e os membros da tripulação 
dos seus navios de pesca recebam 
formação adequada, conheçam e utilizem 
técnicas adequadas de atenuação, 
identificação, manipulação e libertação e 
mantenham a bordo todo o equipamento 
necessário para a libertação dos espadins, 
em conformidade com as orientações 
sobre normas mínimas para os 
procedimentos de manipulação em 
segurança referidas no n.º 3.

Or. fr

Alteração 103
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 20
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 27-A – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Os Estados-Membros podem 
autorizar os seus palangreiros pelágicos e 
cercadores com rede de cerco com retenida 
a capturar e manter a bordo, transbordar ou 
desembarcar espadins-azuis e 
espadins-brancos/espadins-petos que 
estejam mortos, no respeito do limite de 
desembarque.

6. Os Estados-Membros podem 
autorizar os palangreiros pelágicos e 
cercadores com rede de cerco com retenida 
que arvorem o seu pavilhão a capturar e 
manter a bordo, transbordar ou 
desembarcar espadins-azuis e 
espadins-brancos/espadins-petos que 
estejam mortos, no respeito do limite de 
captura.

Or. en

Justificação

Alteração em consonância com a proposta da Comissão Europeia relativa ao artigo 5.º-A, 
n.º 2.
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Alteração 104
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – título

Texto da Comissão Alteração

Tubarão-anequim (Isurus oxyrinchus) Tubarão-anequim do Atlântico Norte 
(Isurus oxyrinchus)

Or. en

Alteração 105
Caroline Roose
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – título

Texto da Comissão Alteração

Tubarão-anequim (Isurus oxyrinchus) Tubarão-anequim do Atlântico Norte 
(Isurus oxyrinchus)

Or. en

Alteração 106
Caroline Roose
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os navios de pesca da União 
libertam prontamente no mar o 
tubarão-anequim do Atlântico Norte da 

1. O tubarão-anequim do Atlântico 
Norte capturado em navios de pesca da 
União não pode sofrer danos e deve ser 
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forma que cause o mínimo de danos 
possível, tendo devidamente em conta a 
segurança dos membros da tripulação.

prontamente libertado no mar, tendo 
devidamente em conta a segurança dos 
membros da tripulação.

Or. en

Alteração 107
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os navios de pesca da União 
libertam prontamente no mar o 
tubarão-anequim do Atlântico Norte da 
forma que cause o mínimo de danos 
possível, tendo devidamente em conta a 
segurança dos membros da tripulação.

1. O tubarão-anequim do Atlântico 
Norte capturado por navios de pesca da 
União não pode sofrer danos e deve ser 
prontamente libertado no mar, tendo 
devidamente em conta a segurança dos 
membros da tripulação.

Or. en

Alteração 108
Caroline Roose
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Não obstante o disposto no n.º 1, 
os Estados-Membros podem autorizar os 
seus navios a pescar e manter a bordo, 
transbordar ou desembarcar 
tubarão‑anequim do Atlântico Norte, desde 
que:

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os seus navios apliquem as normas 
mínimas para os procedimentos de 
manipulação e libertação em segurança 
do tubarão-anequim do Atlântico Norte, 
conforme estabelecido no anexo IX.

Or. en
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Alteração 109
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Não obstante o disposto no n.º 1, 
os Estados-Membros podem autorizar os 
seus navios a pescar e manter a bordo, 
transbordar ou desembarcar 
tubarão-anequim do Atlântico Norte, desde 
que:

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os seus navios aplicam as normas 
mínimas para os procedimentos de 
manipulação e libertação em segurança 
do tubarão-anequim do Atlântico Norte, 
conforme estabelecidas no anexo IX.

Or. fr

Alteração 110
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Não obstante o disposto no n.º 1, 
os Estados-Membros podem autorizar os 
seus navios a pescar e manter a bordo, 
transbordar ou desembarcar 
tubarão‑anequim do Atlântico Norte, desde 
que:

2. Os Estados-Membros asseguram 
que os seus navios apliquem as normas 
mínimas para os procedimentos de 
manipulação e libertação em segurança 
do tubarão-anequim do Atlântico Norte, 
conforme estabelecido no anexo IX.

Or. en

Alteração 111
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
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Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 2 – alínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) o tubarão-anequim esteja morto 
quando for trazido para junto do navio 
para ser alado para bordo,

Suprimido

Or. fr

Alteração 112
Caroline Roose
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 2 – alínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) o tubarão-anequim esteja morto 
quando for trazido para junto do navio 
para ser alado para bordo,

Suprimido

Or. en

Alteração 113
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 2 – alínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) o tubarão-anequim retido não 
exceda a média dos desembarques de 
tubarão-anequim do navio de pesca na 
presença de um observador a bordo, o que 
é verificado por meio dos diários de bordo 
obrigatórios e de uma inspeção do 
desembarque realizada com base numa 

Suprimido
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avaliação dos riscos.

Or. fr

Alteração 114
Caroline Roose
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 2 – alínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) o tubarão-anequim retido não 
exceda a média dos desembarques de 
tubarão‑anequim do navio de pesca na 
presença de um observador a bordo, o que 
é verificado por meio dos diários de bordo 
obrigatórios e de uma inspeção do 
desembarque realizada com base numa 
avaliação dos riscos.

Suprimido

Or. en

Alteração 115
Caroline Roose
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Além disso, para os navios de 
comprimento superior a 12 m, os 
Estados‑Membros só podem autorizar os 
seus navios a pescar e manter a bordo, 
transbordar ou desembarcar 
tubarão-anequim do Atlântico Norte se, 
para além das condições previstas no 
n.º 2:

Suprimido
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a) A bordo do navio houver um 
observador ou um sistema eletrónico de 
monitorização operacional que possa 
verificar se o pescado está morto ou vivo;
b) O observador recolher dados sobre o 
número de indivíduos enganchados nos 
anzóis, o comprimento do corpo, o sexo, o 
estado, a maturidade (se a fêmea está 
prenhe e com quantas crias) e sobre o 
peso dos produtos para cada 
tubarão‑anequim capturado, bem como 
sobre o esforço de pesca; e
c) Se o tubarão-anequim não for mantido 
a bordo, o número de espécimes mortos 
devolvidos ao mar e de espécimes 
libertados vivos deve ser registado pelo 
observador ou estimado com base nos 
registos do sistema eletrónico de 
monitorização.

Or. en

Alteração 116
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

3. Além disso, para os navios de 
comprimento superior a 12 m, os 
Estados-Membros só podem autorizar os 
seus navios a pescar e manter a bordo, 
transbordar ou desembarcar 
tubarão-anequim do Atlântico Norte se, 
para além das condições previstas no 
n.º 2:

3. Em 2023 e, posteriormente, todos 
os anos, a Comissão valida a quantidade 
de retenção admissível no ano 
subsequente, com base nos melhores 
pareceres científicos disponíveis.

Or. fr

Alteração 117
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France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 3 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) A bordo do navio houver um 
observador ou um sistema eletrónico de 
monitorização operacional que possa 
verificar se o pescado está morto ou vivo;

Suprimido

Or. fr

Alteração 118
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 3 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) O observador recolher dados sobre 
o número de indivíduos enganchados nos 
anzóis, o comprimento do corpo, o sexo, o 
estado, a maturidade (se a fêmea está 
prenhe e com quantas crias) e sobre o 
peso dos produtos para cada 
tubarão-anequim capturado, bem como 
sobre o esforço de pesca; e

Suprimido

Or. fr

Alteração 119
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 3 – alínea c)
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Texto da Comissão Alteração

c) Se o tubarão-anequim não for 
mantido a bordo, o número de espécimes 
mortos devolvidos ao mar e de espécimes 
libertados vivos deve ser registado pelo 
observador ou estimado com base nos 
registos do sistema eletrónico de 
monitorização.

Suprimido

Or. fr

Alteração 120
Caroline Roose
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. O observador é igualmente 
incentivado a recolher amostras 
biológicas, como tecidos musculares (para 
identificar as unidades populacionais), 
órgãos reprodutores com embriões (para 
identificar o ciclo de gestação e os 
resultados da reprodução) e vértebras 
(para estimar a curva de crescimento). As 
amostras biológicas colhidas pelo 
observador devem ser analisadas pelos 
Estados-Membros em causa e os 
resultados devem ser apresentados pela 
Comissão ao Comité Permanente de 
Investigação e Estatística.

Suprimido

Or. en

Alteração 121
Caroline Roose
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de regulamento
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Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os Estados-Membros comunicam 
igualmente à Comissão o número de 
espécimes de tubarão-anequim do 
Atlântico Norte devolvidos mortos e 
libertados vivos, estimado com base no 
esforço de pesca total das suas frotas 
relevantes, utilizando dados recolhidos 
através dos programas de observadores ou 
de outros programas de recolha de dados 
pertinentes. Os Estados-Membros que não 
autorizem os seus navios a pescar e 
manter a bordo, transbordar ou 
desembarcar tubarão-anequim do 
Atlântico Norte em conformidade com os 
n.os 2 e 3 registam igualmente, por meio 
dos seus programas de observadores, o 
número de espécimes de tubarão-anequim 
do Atlântico Norte devolvidos mortos e 
libertados vivos. A Comissão apresenta 
um relatório ao Comité Permanente de 
Investigação e Estatística.

Suprimido

Or. en

Alteração 122
Caroline Roose
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 24-A (novo)
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 33-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(24-A) É aditado o seguinte artigo:
«Artigo 33.º-A
Tubarão-anequim do Atlântico Sul 
(Isurus oxyrinchus)
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1. Os Estados-Membros asseguram que os 
seus navios aplicam as normas mínimas 
para os procedimentos de manipulação e 
libertação em segurança do 
tubarão-anequim do Atlântico Sul, 
conforme estabelecido no anexo IX.
2. Os Estados-Membros comunicam 
mensalmente à Comissão todos os 
desembarques admissíveis de navios que 
arvoram o seu pavilhão e que estão 
autorizados a capturar tubarão-anequim 
do Atlântico Sul. Essa comunicação é 
transmitida à Comissão no prazo de 
15 dias a contar do final do mês em que 
as capturas foram efetuadas. Além disso, 
os Estados-Membros comunicam à 
Comissão, todos os anos, os espécimes 
devolvidos mortos, os espécimes libertados 
vivos e as capturas totais dos navios que 
arvoram o seu pavilhão.
3. Até 30 de junho de cada ano, os 
Estados-Membros cujos navios 
capturaram espécimes (desembarcados e 
devolvidos mortos) de tubarão-anequim 
do Atlântico Sul comunicam à Comissão 
a metodologia estatística utilizada para 
estimar os espécimes devolvidos mortos e 
os espécimes libertados vivos. Os 
Estados-Membros com pesca artesanal e 
de pequena escala fornecem também 
informações sobre os seus programas de 
recolha de dados.
4. No âmbito das suas apresentações 
anuais de dados das Tarefas I e II, os 
Estados-Membros fornecem à Comissão 
todos os dados pertinentes para o 
tubarão-anequim do Atlântico Sul, 
incluindo estimativas dos espécimes 
devolvidos mortos e espécimes libertados 
vivos, utilizando os métodos aprovados 
pelo SCRS.
5. Os navios de pesca que mantenham a 
bordo tubarão-anequim do Atlântico Sul 
estão proibidos de transbordar, na 
totalidade ou em parte, tubarão-anequim 
do Atlântico Sul capturado em associação 
com pescarias da CICTA.
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Or. en

Justificação

A proibição de transbordo de tubarão-anequim do Atlântico Sul está indicada na 
Recomendação 22-11 da CICTA, artigo 7.º.

Alteração 123
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 25
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 36-A – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros aplicam 
programas de recolha de dados que 
assegurem a comunicação à CICTA de 
dados precisos sobre as capturas, o 
esforço, o tamanho e as devoluções de 
tubarões, em plena conformidade com os 
requisitos para a apresentação de dados 
das tarefas I e II.

1. Os Estados-Membros asseguram 
que os seus navios aplicam as normas 
mínimas para os procedimentos de 
manipulação e libertação em segurança 
do tubarão-anequim do Atlântico Sul, 
conforme estabelecido no anexo IX.

Or. fr

Alteração 124
Clara Aguilera

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 25-A (novo)
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 41 – n.os 5 e 6

Texto da Comissão Alteração

(25-A) No artigo 41.º, são aditados os 
n.os 5 e 6 seguintes:
«5. Os Estados-Membros devem 
esforçar-se por aumentar a cobertura 
pelos observadores científicos de 
pelangreiros em pescarias da CICTA 
quando tenham sido documentados e 



PE753.743v01-00 24/32 AM\1287103PT.docx

PT

comunicados ao SCRS encontros com 
tartarugas marinhas, acima do nível 
mínimo exigido para 10 % até 1 de 
janeiro de 2024. Este aumento pode ser 
alcançado através de observadores 
humanos e/ou de sistemas eletrónicos de 
monitorização.
6. No Mediterrâneo:
O n.º 2-A não é aplicável.
Os n.os 4 e 5 são aplicáveis até 31 de 
dezembro de 2025.»;

Or. en

Justificação

A Recomendação 22-12, ponto 3, também deve ser transpostas para o regulamento.

Alteração 125
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 26
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 44.º-A

Texto da Comissão Alteração

Para além do disposto no artigo 9.º do 
Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, de 20 de novembro de 200911, 
cada Estado-Membro assegura que os 
dispositivos de localização por satélite dos 
navios de pesca que arvoram o seu 
pavilhão estão permanente e 
continuamente operacionais e que as 
informações são recolhidas e transmitidas 
pelo menos uma vez por hora para os 
cercadores com redes de cerco com 
retenida.

Para além do disposto no artigo 9.º do 
Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, de 20 de novembro de 20095, os 
Estados-Membros asseguram que os 
dispositivos de localização dos navios de 
pesca que arvoram o seu pavilhão estão 
permanente e continuamente operacionais 
e que os dados de posição dos navios são 
recolhidos e transmitidos às autoridades 
competentes do Estado-Membro pelo 
menos uma vez por hora para os cercadores 
com redes de cerco com retenida e pelo 
menos uma vez em cada duas horas para 
todos os outros navios.

_________________
11 Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, de 20 de novembro de 2009, 
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que institui um regime comunitário de 
controlo a fim de assegurar o 
cumprimento das regras da política 
comum das pescas, altera os 
Regulamentos (CE) n.º 847/96, (CE) n.º 
2371/2002, (CE) n.º 811/2004, (CE) n.º 
768/2005, (CE) n.º 2115/2005, (CE) n.º 
2166/2005, (CE) n.º 388/2006, (CE) n.º 
509/2007, (CE) n.º 676/2007, (CE) n.º 
1098/2007, (CE) n.º 1300/2008, (CE) n.º 
1342/2008, e revoga os Regulamentos 
(CEE) n.º 2847/93, (CE) n.º 1627/94 e 
(CE) n.º 1966/2006 (JO L 343 de 
22.12.2009, p. 1).

Or. fr

Alteração 126
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 30
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 63 – n.º 4 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Impõe a presença de um 
observador científico a bordo dos seus 
navios quando estes pesquem espécies da 
CICTA, em conformidade com as 
disposições do presente regulamento;

Suprimido

Or. fr

Alteração 127
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 30
Regulamento (UE) 2017/2107
Artigo 63 – n.º 4 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração
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f) Comunica ao Comité Permanente 
de Investigação e Estatística, anualmente, 
nos formatos eletrónicos indicados, que 
são elaborados por este comité, as 
informações recolhidas através dos seus 
programas de observação nacionais, para 
utilização pela Comissão, em especial para 
a avaliação das unidades populacionais e 
outros fins científicos, em conformidade 
com os procedimentos em vigor para 
outros requisitos de comunicação de dados 
e com as obrigações de confidencialidade 
nacionais;

f) Comunica ao Comité Permanente 
de Investigação e Estatística, anualmente, 
nos formatos indicados, que são elaborados 
por este comité, as informações recolhidas 
através dos seus programas de observação 
nacionais, para utilização pela Comissão, 
em especial para a avaliação das unidades 
populacionais e outros fins científicos, em 
conformidade com os procedimentos em 
vigor para outros requisitos de 
comunicação de dados e com as obrigações 
de confidencialidade nacionais;

Or. fr

Alteração 128
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

O Regulamento (UE) XXXX/2022 é 
alterado do seguinte modo:

O Regulamento (UE) XXXX/2023 é 
alterado do seguinte modo:

Or. en

Alteração 129
France Jamet

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 1
Regulamento (UE) XX/2023
Artigo 7 – alínea a) – travessão 5

Texto da Comissão Alteração

– as referências do BCD 
correspondente às capturas reportadas,

Suprimido

Or. fr
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Alteração 130
Clara Aguilera

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 1-A (novo)
Regulamento (UE) XX/2023
Artigo 8

Texto da Comissão Alteração

(1-A) O artigo 8.º passa a ter a seguinte 
redação:
«Artigo 8.º
Transição de quotas não utilizadas
1. Não está autorizada a transição 
automática de eventuais quotas não 
utilizadas.
2. Os Estados-Membros podem solicitar a 
transferência de um máximo de 5 % da 
sua quota anual de um ano para o ano 
seguinte. A Comissão inclui esse pedido 
nos seus planos anuais de 
pesca/capacidade para aprovação da 
Comissão da ICCAT.»;

Or. en

Justificação

A Recomendação 22-08, ponto 6, da CICTA é transposta de forma mais precisa. A presente 
alteração substitui a alteração 37 do projeto de relatório.

Alteração 131
Clara Aguilera

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 1-B (novo)
Regulamento (UE) XX/2023
Artigo 12

Texto da Comissão Alteração

(1-B) O artigo 12.º passa a ter a seguinte 
redação:
«Artigo 12.º
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Atribuição das possibilidades de pesca
Nos termos do artigo 17.º do Regulamento 
(UE) n.º 1380/2013, ao atribuírem as 
possibilidades de pesca de que dispõem, os 
Estados-Membros devem aplicar critérios 
transparentes e objetivos, incluindo 
critérios de natureza ambiental, social e 
económica, e devem distribuir de forma 
equitativa as quotas nacionais entre os 
diferentes segmentos da frota, tendo em 
especial consideração a pesca tradicional 
e artesanal, e conceder incentivos aos 
navios de pesca da União que utilizem 
artes de pesca seletivas ou técnicas de 
pesca com um impacto reduzido no 
ambiente.

Or. en

Justificação

A dimensão social da política comum das pescas não foi plenamente implantada devido, 
nomeadamente, a interpretações incorretas do artigo 17.º do Regulamento (UE) 
n.º 1380/2013. A pesca artesanal deve ser tida em especial consideração na distribuição das 
possibilidades de pesca, a fim de proporcionar rendimentos equitativos aos pescadores cujas 
famílias dependem desta atividade como meio de subsistência.

Alteração 132
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 1-A (novo)
Regulamento (UE) XX/2023
Artigo 24

Texto da Comissão Alteração

(1-A) O artigo 24.º é alterado do 
seguinte modo:
a) O n.º 3 passa a ter a seguinte redação:
«3. É proibida a comercialização de 
atum-rabilho capturado na pesca 
recreativa.»;
b) O n.º 4 passa a ter a seguinte redação:
«4. Os Estados-Membros devem registar 
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os dados relativos às capturas, incluindo o 
peso de cada atum-rabilho capturado 
durante a pesca recreativa, e comunicar 
os dados relativos ao ano anterior à 
Comissão até 30 de junho de cada ano. A 
Comissão transmite sem demora essas 
informações ao Secretariado da ICCAT.»;
c) O n.º 5 passa a ter a seguinte redação:
«5. Os Estados-Membros devem tomar as 
medidas necessárias para garantir, tanto 
quanto possível, a libertação de 
atuns-rabilhos, sobretudo juvenis, 
capturados vivos no exercício da pesca 
recreativa. O atum-rabilho deve ser 
desembarcado inteiro, sem guelras e/ou 
eviscerado.»;

Or. en

Justificação

A Recomendação 22-08 da CICTA altera a Recomendação 21-08 que estabelece um plano de 
gestão plurianual do atum-rabilho no Atlântico Este e no Mediterrâneo. Não contém 
qualquer referência a «venda».

Alteração 133
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 1-B (novo)
Regulamento (UE) XX/2023
Artigo 34 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

(1-B) No artigo 34.º, o n.º 2 passa a ter a 
seguinte redação:
«2. Antes da entrada no porto, os capitães, 
ou os seus representantes, dos navios de 
pesca da União, bem como dos navios de 
transformação e dos navios auxiliares 
incluídos na lista de navios referida no 
artigo 26.º, devem, pelo menos quatro 
horas antes da hora prevista de entrada 
no porto, notificar a autoridade 
competente do seu Estado-Membro de 
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pavilhão ou da PCC cujos portos ou 
instalações de desembarque pretendam 
utilizar, pelo menos dos seguintes 
elementos:
a) A data e a hora de chegada previstas;
b) A quantidade estimada de atum-rabilho 
mantida a bordo;
c) Informações sobre a zona geográfica 
onde as capturas foram efetuadas.»;

Or. en

Justificação

A Recomendação 22-08 da CICTA altera a Recomendação 21-08 que estabelece um plano de 
gestão plurianual do atum-rabilho no Atlântico Este e no Mediterrâneo. De acordo com a 
recomendação (página 15), deve notificar-se as «autoridades competentes do porto» para 
que estas possam notificar as autoridades onde o porto está localizado – de modo que não se 
possa escolher entre o Estado de pavilhão ou o porto.

Alteração 134
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 1-C (novo)
Regulamento (UE) XX/2023
Artigo 35 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

(1-C) No artigo 35.º, o n.º 5 passa a ter a 
seguinte redação:
«5. Os capitães dos navios de pesca da 
União que participem em operações de 
transbordo devem preencher e enviar aos 
respetivos Estados-Membros do pavilhão 
a declaração de transbordo ICCAT, no 
prazo máximo de cinco dias a contar da 
data do transbordo no porto. Os capitães 
dos navios de pesca que procedem ao 
transbordo devem preencher a declaração 
de transbordo ICCAT em conformidade 
com o formato estabelecido no anexo X. A 
declaração de transbordo deve estar 
ligada ao eBCD para facilitar a 
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verificação cruzada dos dados nela 
contidos.»;

Or. en

Justificação

Recomendação 22-08 da CICTA, página 16. Não devemos aceitar referências dinâmicas.

Alteração 135
Clara Aguilera

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 1-C (novo)
Regulamento (UE) XX/2023
Artigo 44

Texto da Comissão Alteração

(1-C) O artigo 44.º passa a ter a seguinte 
redação:
«Artigo 44.º
Investigação por parte da autoridade 
competente do Estado-Membro
1. Os Estados-Membros do pavilhão ou da 
armação devem investigar todos os casos 
em que:
a) Existe uma diferença superior a 10 % 
entre o número de peixes declarado na 
ITD pelo capitão do navio de captura ou 
rebocador ou pelo operador da armação e 
o número de peixes estimado pelo 
observador regional da ICCAT, ou pelo 
observador nacional da PCC, consoante o 
caso;
b) Quando o observador regional da 
ICCAT não assinou a ITD;
c) A margem de erro de 10 % referida no 
n.º 2, alínea a), deve ser expressa em 
percentagem dos dados apresentados pelo 
capitão do navio de captura ou rebocador 
ou pelo operador da armação;
d) No início de uma investigação, a 
autoridade competente do 
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Estado-Membro deve informar a 
autoridade competente do 
Estado-Membro de pavilhão ou da PCC 
dos rebocadores em causa sobre a 
investigação e assegurar que, até a 
investigação estar concluída, não é 
permitida qualquer transferência de ou 
para a jaula de transporte em causa;
e) Se for caso disso, a investigação deve 
incluir a análise de todas as imagens de 
vídeo pertinentes. A investigação deve ser 
concluída antes do enjaulamento e, em 
qualquer caso, no prazo de 96 horas após 
o seu início, exceto em casos de força 
maior. Enquanto os resultados dessa 
investigação não estiverem disponíveis, o 
enjaulamento não é autorizado e a secção 
pertinente do BCD não é validada.
2. Relativamente a todas as operações de 
transferência em que é exigido um vídeo, 
uma diferença superior a 10 % entre o 
número de atuns-rabilhos declarados pelo 
capitão do navio de pesca, pelo seu 
representante ou pelo representante da 
armação na ITD e o número determinado 
pela autoridade competente da PCC do 
capitão do navio de pesca, do seu 
representante ou do representante da 
armação após uma investigação constitui 
um incumprimento potencial da parte do 
navio de pesca ou da armação em 
causa.»;

Or. en

Justificação

A Recomendação 22-08 da CICTA é transposta de forma mais precisa. A presente alteração 
substitui a alteração 58 do projeto de relatório.


